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PORTARIA Nº 113/2026, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
  
Nomeia a Senhora Ângela Cristina de Souza Maia, para ocupar o 
Cargo em Provimento de Comissão de Secretária Interina de 
Planejamento e Gestão, e dá outras providências. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
I, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário 
Oficial do Município – DOM, Edição nº 0592, em 29/01/2022, e ainda, 
conforme autorização contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 
(dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no DOM em 
02 de maio de 2022, e suas alterações posteriores, que dispõem da 
nova Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Jaguaribara.   
   RESOLVE 
 
   Art. 1º - Nomeia a Senhora Ângela 
Cristina de Souza Maia, portadora do CPF nº 049.XXX.713-XX, 
Carteira de Identidade nº 2007XXXX910 - SSPDS/CE, residente e 
domiciliada no Sítio Melancias, nº 0001 – Jaguaribara-CE, para ocupar 
o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA INTERINA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO do município, parte integrante do 
Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 
 
   Art. 2º - Para o cumprimento ao que 
determina o artigo primeiro desta Portaria, deverá ser delegado 
competência para a Secretária Municipal atuar e responder como 
Gestora e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Planejamento e 
Gestão - SEPLAG, com todas as atribuições, prerrogativas e 
obrigações contidas em Lei. 
 
                                      Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 01 (um) de abril de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

 
 

José Nunes dos Santos Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 111/2026, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
  
Nomeia a Senhora Ângela Cristina de Souza Maia, para ocupar o 
Cargo em Provimento de Comissão de Secretária de 
Administração e Finanças, e dá outras providências. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
I, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário 
Oficial do Município – DOM, Edição nº 0592, em 29/01/2022, e ainda, 
conforme autorização contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 
(dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no DOM em 
02 de maio de 2022, e suas alterações posteriores, que dispõem da 
nova Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Jaguaribara.  
   RESOLVE 
 
   Art. 1º - Nomeia a Senhora Ângela 
Cristina de Souza Maia, portadora do CPF nº 049.XXX.713-XX, 
Carteira de Identidade nº 2007XXXX910 - SSPDS/CE, residente e 
domiciliada no Sítio Melancias, nº 0001 – Jaguaribara-CE, para ocupar 
o Cargo em Comissão de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS do município, parte integrante do Quadro da Estrutura 
Organizacional e Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
   Art. 2º - Para o cumprimento ao que 
determina o artigo primeiro desta Portaria, deverá ser delegado 
competência para a Secretária Municipal atuar e responder como 
Gestora e Ordenadora de Despesas da Secretaria de Administração 
e Finanças - SEAFI, com todas as atribuições, prerrogativas e 
obrigações contidas em Lei. 
                                      Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 01 (um) de abril de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

 
 

José Nunes dos Santos Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 108/2026, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 
Nomeia a senhora ANA BEATRIZ AQUINO DIÓGENES, para 
ocupar o Cargo em Provimento de Comissão ou Função de 
Confiança na Secretaria de Educação, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere os incisos I, IX e XVII, do Art. 84, da Lei 
Orgânica - LOM, publicada no Diário Oficial do Município – D.O.M., 
Edição nº 0592, em 29/01/2021, e ainda, conforme autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 
(dois mil e vinte e dois), publicada no D.O.M. em 02 de maio de 2022, 
alterada pela Lei Municipal nº 1.133/2022, de 28/12/2022 (D.O.M. 
28/12/2022) e na Lei Municipal n° 1.208/2024 de 22/10/2024 (D.O.M. 
22/10/2024) que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Nomeia ANA BEATRIZ 
AQUINO DIÓGENES, portadora do CPF nº 604.XXX.453-XX, para 
ocupar o Cargo em Comissão ou Função de Confiança de 
COORDENADOR DE MERENDA ESCOLAR, parte integrante do 
Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, conforme autoriza e disciplina a Lei 
Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e 
vinte e dois) e suas alterações posteriores. 

 
Art. 2º – Para o cumprimento ao que 

determina o artigo, por se tratar de cargo de provimento em 
comissão ou função de confiança de direção e assessoramento 
superior, de livre nomeação e exoneração do Poder Executivo 
Municipal, tem suas obrigações e atribuições definidas na Lei 
Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e 
vinte e dois), publicada no D.O.M. em 02 de maio de 2022 e suas 
alterações posteriores.  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-

se e Cumpra-se. 
 
                                      Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 
em 01 (um) de abril de 2026 (dois mil e vinte e seis) 
 

 
JOSE NUNES DOS SANTOS FILHO 

PREFEITO MUNICIPA 
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PORTARIA Nº 114/2026, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 
Delega competência a ANGELA CRISTINA DE SOUZA MAIA, para 
atuar e gerir como Gestora e Ordenadora de Despesas, para os 
atos que menciona, e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA,  no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário Oficial 
do Município – DOM em 29/01/2022,  e ainda, conforme autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 
(dois mil e vinte e dois), que dispõe da nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Determina a delegação de 

competência à Secretária Interina de Planejamento e Gestão, a 
Senhora ANGELA CRISTINA DE SOUZA MAIA, portadora do CPF nº 
049.XXX.713-XX, Carteira de Identidade RG nº 20072027910 - 
SSPDS/CE, residente e domiciliada no Sítio Melancias, nº 0001 – 
Jaguaribara-CE, para atuar interinamente como Gestora e Ordenadora 
de despesas dos órgãos e unidades orçamentárias integrantes da 
Unidade Gestora: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG, e para praticar os seguintes atos a partir de 01 (um) de abril 
de 2026 (dois mil e vinte e seis): 

 
I - gerir a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

E GESTÃO - SEPLAG e estabelecer políticas de aplicação dos seus 
recursos de acordo com a programação financeira do Município; 

 
II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a 

realização das ações previstas na Lei Orçamentária Anual, na 
execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

 
III - encaminhar à contabilidade central do 

Município as demonstrações de receitas e despesas para fins de 
consolidação, de todas as Secretarias Municipais que compõem o 
Fundo Geral; 

 
IV – nomear, designar, exonerar e subdelegar, 

através de portaria, dando competências e atribuições a servidores 
municipais e ou a nomeação de cargos comissionados, pelos 
estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração 
pública a cargo da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG do Município; 
 

V - assinar cheque(s) com o (a) responsável 
pela Tesouraria da Prefeitura, quando for o caso, e efetuar 
transferências financeiras pela internet de todas as contas correntes 
vinculadas a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG, abertas em Instituições Financeiras; 

 
VI - ordenar empenhos e pagamentos das 

despesas da respectiva Secretaria; 
VII – Autorizar os repasses financeiros para os 

órgãos e entidades conveniadas com a Prefeitura Municipal na forma 
da Lei; 

 
VIII - autorizar a realização de licitações, nas 

modalidades previstas na Lei Nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também na modalidade Pregão, para aquisição de 
materiais e execução de obras ou serviços, no interesse da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG; 

IX - proceder à homologação dos processos 
licitatórios, adjudicando o respectivo objeto, na forma regulamentar; 

 

XI - autorizar a realização de licitações 
previstas na Lei Nº 10.520/02, para aquisição e contração de bens e 
serviços comuns; 

XII - manter controles necessários à execução 
orçamentária da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG, referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas 
e aos recebimentos das receitas próprias, constitucionais, 
transferências voluntárias, convênios e contratos firmados para o 
Município; 

 
XIII - manter, em conformidade com o setor de 

patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os 
bens incorporados ao Patrimônio sob sua responsabilidade; 

XIV - encaminhar à contabilidade central do 
Município: 

 
a) mensalmente, as demonstrações de receitas 

e despesas; 
 
b) anualmente, o inventário dos bens móveis e 

o balanço geral da Secretaria; 
XV - providenciar, juntamente com a 

contabilidade central da Prefeitura, as demonstrações mensais a serem 
enviadas ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, e a 
Prestação de Contas de Gestão da Unidade Gestora SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG; 

 
XVI - manter os controles necessários sobre 

convênios ou contratos de prestação de serviços e dos empréstimos 
firmados para a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG; 

 
XVII - autorizar inscrição de despesas da 

Secretaria na conta “Restos a Pagar” definidas no artigo 36 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
XVIII - autorizar o pagamento de indenização 

de despesas, nos casos devidamente fundamentados, dando ciência 
ao Prefeito Municipal; 

XIX - autorizar a concessão de diárias, bem 
como ordenar o pagamento de indenização de diárias e ajuda de custo, 
observando as normas regulamentares e a legislação pertinente;  

XX - reconhecer despesas de “Exercícios 
Anteriores”; 

XXI - autorizar o pagamento de Indenização de 
Transporte; 

XXII - assinar todos os documentos 
necessários à execução da despesa. 

Art. 2º - Este portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Jaguaribara - Ceará, 01 (um) de abril de 2026 
(dois mil e vinte e seis). 
 

 
José Nunes dos Santos Filho 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 112/2026, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 
Delega competência a ANGELA CRISTINA DE SOUZA MAIA, para 
atuar e gerir como Gestora e Ordenadora de Despesas, para os 
atos que menciona, e dá outras providências. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário Oficial 
do Município – DOM em 29/01/2022, e ainda, conforme autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 
(dois mil e vinte e dois), que dispõe da nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Determina a delegação de 

competência à Secretária de Administração e Finanças, a Senhora 
ANGELA CRISTINA DE SOUZA MAIA, portadora do CPF nº 
049.XXX.713-XX, Carteira de Identidade RG nº 20072027910 - 
SSPDS/CE, residente e domiciliada no Sítio Melancias, nº 0001 – 
Jaguaribara-CE, para atuar interinamente como Gestora e Ordenadora 
de despesas dos órgãos e unidades orçamentárias integrantes da 
Unidade Gestora: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS - SEAFI, e para praticar os seguintes atos a partir de 01 
(um) de abril de 2026 (dois mil e vinte e seis): 

 
I - gerir a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS - SEAFI e estabelecer políticas de aplicação dos seus 
recursos de acordo com a programação financeira do Município; 

 
II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a 

realização das ações previstas na Lei Orçamentária Anual, na 
execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

 
III - encaminhar à contabilidade central do 

Município as demonstrações de receitas e despesas para fins de 
consolidação, de todas as Secretarias Municipais que compõem o 
Fundo Geral; 

 
IV – nomear, designar, exonerar e subdelegar, 

através de portaria, dando competências e atribuições a servidores 
municipais e ou a nomeação de cargos comissionados, pelos 
estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração 
pública a cargo da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
- SEAFI do Município; 

 
V - assinar cheque(s) com o (a) responsável 

pela Tesouraria da Prefeitura, quando for o caso, e efetuar 
transferências financeiras pela internet de todas as contas correntes 
vinculadas a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SEAFI, abertas em Instituições Financeiras; 

 
VI - ordenar empenhos e pagamentos das 

despesas da respectiva Secretaria; 
VII – Autorizar os repasses financeiros para os 

órgãos e entidades conveniadas com a Prefeitura Municipal na forma 
da Lei; 

 
VIII - autorizar a realização de licitações, nas 

modalidades previstas na Lei Nº 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, como também na modalidade Pregão, para aquisição de 
materiais e execução de obras ou serviços, no interesse da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAFI; 

IX - proceder à homologação dos processos 
licitatórios, adjudicando o respectivo objeto, na forma regulamentar; 

 
XI - autorizar a realização de licitações 

previstas na Lei Nº 10.520/02, para aquisição e contração de bens e 
serviços comuns; 

XII - manter controles necessários à execução 
orçamentária da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SEAFI, referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e 

aos recebimentos das receitas próprias, constitucionais, transferências 
voluntárias, convênios e contratos firmados para o Município; 

 
XIII - manter, em conformidade com o setor de 

patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os 
bens incorporados ao Patrimônio sob sua responsabilidade; 

XIV - encaminhar à contabilidade central do 
Município: 

 
a) mensalmente, as demonstrações de receitas 

e despesas; 
 
b) anualmente, o inventário dos bens móveis e 

o balanço geral da Secretaria; 
XV - providenciar, juntamente com a 

contabilidade central da Prefeitura, as demonstrações mensais a serem 
enviadas ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, e a 
Prestação de Contas de Gestão da Unidade Gestora SECRETARIA DE 
ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS - SEAFI; 

 
XVI - manter os controles necessários sobre 

convênios ou contratos de prestação de serviços e dos empréstimos 
firmados para a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
SEAFI; 
 

XVII - autorizar inscrição de despesas da 
Secretaria na conta “Restos a Pagar” definidas no artigo 36 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
XVIII - autorizar o pagamento de indenização 

de despesas, nos casos devidamente fundamentados, dando ciência 
ao Prefeito Municipal; 

XIX - autorizar a concessão de diárias, bem 
como ordenar o pagamento de indenização de diárias e ajuda de custo, 
observando as normas regulamentares e a legislação pertinente;  

XX - reconhecer despesas de “Exercícios 
Anteriores”; 

XXI - autorizar o pagamento de Indenização de 
Transporte; 

XXII - assinar todos os documentos 
necessários à execução da despesa. 

Art. 2º - Este portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
Jaguaribara - Ceará, 01 (um) de abril de 2026 

(dois mil e vinte e seis). 
 

 
José Nunes dos Santos Filho 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA N°109/2026, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 
 
Nomeia para ocupar o CARGO PÚBLICO, PAULA RAQUEL 
MIRANDA RODRIGUES aprovada em Concurso Público, 
promovido pela Prefeitura Municipal de Jaguaribara na forma que 
indica, e dá outras providências. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA, ESTADO DO CEARÁ, José Nunes dos Santos Filho, 
no uso das atribuições legais que lhe são confiadas pela Magna Carta, 
Lei orgânica do Município - LOM, publicada no Diário Oficial do 
Município, Edição n° 0592 de 29 de janeiro de 2021 e demais 
legislações em vigor; 
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CONSIDERANDO o inciso IX, do Art. 84 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguaribara/CE, que dispõe sobre as 
atribuições do chefe do executivo municipal; 

CONSIDERANDO a Homologação do Resultado 
do Final Concurso Público nº 001/2023, através do Decreto nº 
604/2023, publicado no DOM de 24 de julho de 2023 e o Decreto nº 
608/2023, publicado no DOM de 17 de agosto de 2023; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Complementar 
N° 001/2007, de 16 de maio de 2007; 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação N° 
021/2026, de 03 de Março de 2026; 

CONSIDERANDO o Resultado Final da análise da 
documentação dos aprovados, através da convocação do Edital nº 
021/2026, de 03/03/2026. 

RESOLVE 
 

Artigo 1° - Nomear a Sra. PAULA RAQUEL 
MIRANDA RODRIGUES, brasileira, casada, portadora do CPF n° 
887.XXX.393-XX, Carteira de Identidade RG n° 9800XXXX246 - 
SSPDS-CE, para tomar posse no CARGO PÚBLICO de ENFREMEIRA 
HOSPITALAR, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria de Saúde neste Município, na forma do Edital de 
Convocação nº 021/2026 publicado no DOM de 03/03/2026. 

 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 01 

de Abril de 2026. 
 

José Nunes dos Santos Filho 
Prefeito Municipal 

 
******************************************************************************** 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2026031101-CP 
PREFEITURA DE JAGUARIBARA 

  
O Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Jaguaribara, através do 
Agente de Contratação torna público que realizará no dia 23 de abril de 
2026 as 09:00 no endereço eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/, a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 2026031101-CP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (MARIA FELÍCIA DE 
ALMEIDA) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP(https://www.gov.br/pncp/pt-br), no Tribunal de Contas do Estado 
do Ceara – TCE(https://www.tce.ce.gov.br/), no Site Oficial do 
Municipio(https://jaguaribara.ce.gov.br/) e no endereço:  Avenida 
Bezerra de Menezes, 350 – Centro - Jaguaribara – Ceará – CEP: 
63.490-000 no horário de 07:30 ás 17:00hs. Informações no e-mail: 
cpl_pmj@hotmail.com. Jaguaribara/CE. 31 de março de 2026. Alan 
Vinicius dos Santos Miguel - Agente de Contratação. 
 
******************************************************************************** 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 2026033001-DE 

 
A(O) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que realizará as  
08:00 horas, do dia 09 de abril de 2026, no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 2026033001-DE. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇO E LIMPEZA EM GERAL EM 
DIVERSAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E NO HOSPITAL 

SANTA ROSA DE LIMA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE NO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE.   Aviso de Dispensa 
Eletrônica à disposição com o(a) Agente de Contratação na Sede da 
Prefeitura Municipal de Jaguaribara/CE,  no endereço eletrônico  
https://www.jaguaribara.ce.gov.br/transparencia/diario-oficial e no 
https://pncp.gov.br/app/editais.  Jaguaribara/CE, 01 de abril de 2026. 
DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO - AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22010001/26   - CONTRATO Nº 
20260179  - ORIGEM: Pregão  Nº 2026022601PE- CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATADA(O).....: NACIONAL 
VEICULOS E SERVICOS LTDA  OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
DE PASSEIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR TOTAL: R$ 92.500,00 (noventa e dois mil, quinhentos reais)  
- PROGRAMA DE TRABALHO: 0701.10.301.0068.2.027 - 
Gerenciamento das ASPS - Atencao Primari a (OCA-NE), R$ 
92.500,00 no elemento de despesa 44905252: Equipamentos e 
Material Permanente, Equipamentos e Material Permanente - 
Veículos de Tração Mecânica, Veículos de Tração Mecânica - 
VIGÊNCIA: 01 de abril de 2026 a 31 de dezembro de 2026  - DATA 
DA ASSINATURA: 01 de abril de 2026. 
Portaria nº 786/2026 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260179        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2026022601PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
A Sra ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, SECRETÁRIA, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DA SAÚDE, como CONTRATANTE e NACIONAL 
VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JÚNIOR, Matrícula Nº 60596, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.tce.ce.gov.br/
https://jaguaribara.ce.gov.br/
mailto:cpl_pmj@hotmail.com
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do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

 
 

   JAGUARIBARA - CE, 01 de abril de 2026 
 

 
ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA 

SECRETARIA DA SAÚDE 
GESTOR(A) DO CONTRATO 

 
******************************************************************************** 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05010001/26   - CONTRATO Nº 
20260177  - ORIGEM: Pregão  Nº 2026020601-PERP- 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
CONTRATADA(O).....: CONCEITO MULTISERVICE LTDA  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTA BÁSICA) PARA 
A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS EM VUNERABILIDADE 
SOCIAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA CEARÁ. - VALOR 
TOTAL: R$ 41.940,00 (quarenta e um mil, novecentos e quarenta 
reais)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 0902.08.244.0061.2.081 - 
Gestao de Beneficios Eventuais (OCA-NE), R$ 41.940,00 no 
elemento de despesa 33903200: Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita, Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - VIGÊNCIA: 31 
de março de 2026 à 30 de março de 2027  - DATA DA ASSINATURA: 
31 de março de 2026. 
Portaria nº 107/2026  
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260177        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2026020601PERP 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(CESTA BÁSICA) PARA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS FAMÍLIAS 
EM VUNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DO TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA CEARÁ. 
 
 
O(a) Sr(a)RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA, SECRETÁRIA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, como 
CONTRATANTE e CONCEITO MULTISERVICE LTDA como 
CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ALEXCYANE DE ALMEIDA PEIXOTO, 
Matrícula 60634, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

 
   JAGUARIBARA - CE, 31 de março de 2026 

 
 

RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTOR(A) DO CONTRATO 
 

******************************************************************************** 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2026031701-CP 
 
  
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA, através do(a) Agente de Contratação 
torna público que realizará no dia 22 de Abril de 2026 às 09:00 horas, no 
endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 2026031701-CP. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA OBRA DE URBANIZAÇÃO DA AVENIDA MARIA 
DIOGENES DE AQUINO – TRECHO 1: ENTRE A AV. VEREADOR 
SOBRINHO E A CE-269, S/N, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE.   O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara (TCE) através do site https://www.tce.ce.gov.br/, e no 
endereço:  Avenida Bezerra de Menezes, 350 – Centro - Jaguaribara – 
Ceará – CEP: 63.490-000 no horário de 07:30 ás 17:00hs. Informações 
no e-mail: cpl_pmj@hotmail.com. Jaguaribara/CE. 31 de Março de 2026. 
MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://www.tce.ce.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
Instituído pela Lei Municipal de N.º 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pelo Decreto Municipal  

N.º 320/2018, de 26 de julho de 2018. 

 

Jaguaribara-Ceará, quarta-feira, 01 de abril de 2026                                                                                                Edição N.º 1934 
8 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
página | 6 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2026031801-CP 
 
  
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA, através do(a) Agente de Contratação 
torna público que realizará no dia 23 de Abril de 2026 às 09:00 horas, no 
endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 2026031801-CP. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO, NO TRECHO 2 DA AVENIDA MARIA 
DIOGENES DE AQUINO, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE.   O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara (TCE) através do site https://www.tce.ce.gov.br/, e no 
endereço:  Avenida Bezerra de Menezes, 350 – Centro - Jaguaribara – 
Ceará – CEP: 63.490-000 no horário de 07:30 ás 17:00hs. Informações 
no e-mail: cpl_pmj@hotmail.com. Jaguaribara/CE. 31 de Março de 2026. 
MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
 
*********************************************************************************** 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2026032401-CP 

 
  
A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA, através do(a) Agente de Contratação 
torna público que realizará no dia 23 de Abril de 2026 às 14:00 horas, no 
endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 2026032401-CP. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
DAS RUAS GONÇALO JULIO E JOSÉ MARTINS, NO BAIRRO NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE.  O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de Contas do 
Estado do Ceara (TCE) através do site https://www.tce.ce.gov.br/, e no 
endereço:  Avenida Bezerra de Menezes, 350 – Centro - Jaguaribara – 
Ceará – CEP: 63.490-000 no horário de 07:30 ás 17:00hs. Informações 
no e-mail: cpl_pmj@hotmail.com. Jaguaribara/CE. 31 de Março de 2026. 
MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
 
*********************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 112/2026 

 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 01/04/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a  Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania , devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 
 
 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 45,00 R$ 

45,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 01 de ABRIL de 
2026 
 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

PORTARIA Nº 113/2026 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 01/04/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social , devendo a despesa correr à conta do 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

EDVANDO DE 
LIMA MAIA 

Motorista 01 45,00 R$ 
45,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 01 de ABRIL de 
2026 

 
Raimunda Diógenes Saldanha 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

******************************************************************************** 
 
LEGISLATIVO 
 
 
EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. Processo nº 10030001/26 - 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E 
COBERTURA JORNALÍSTICA DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENIDADES E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. Fundamento Legal: 
Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de 
Dispensa em 01 de abril de 2026. JOSE MARTINS GONCALVES 
NETO. ORDENADOR DE DESPESAS. Proponente: NOVACOM 
PRODUCOES LTDA. CNPJ/MF Nº 09.420.444/0001-50. Valor Global: 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).  
 
******************************************************************************** 
 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://www.tce.ce.gov.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://www.tce.ce.gov.br/

